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\�bê x�h�̂k���k�����onh�̂hdboago�bjo�a\�ehfnk\�ab�mahdbafhonf�f̀h�hb�nh�̂hdboago�bjo�a\

��,%�2,")%, "�5�,"'�H�����	����:�



������������	
�����������
	��������������������������������������������������������������������������������
��������������������������������� ����!�"#�"$$%&'&"��

()*+*,*(����-������
�����.����������������������/������������/�����.����������

()*+*+*(�0������.����������������
���������������������������������������������������������
����������������������������.�����������������������������

()*+*1*(�0�����������.������������������������������������������������2�.�����������������	������
��������������
�����.�	�����������������������������������

()*1*(�3������������������
�����������������������������������.���������������������/������������
�������������������������������.�������

()*4*(�3������������������-�.�5��
�����������6��������������������������������������������7������������
����.�����������

()*8*(�9����������������������������	��������.�������������	������������������.����������.���	�������
��������������������������.���:������������������������������������������������������-���������������	�.���
�������������������������

()*8*,*(�3��.��������	��
�����������������������������������������������.�����������������������
����;�-�.��������<����.��

()*=*(�3���.������������������������������.��������������	������-���	������������
������������������
��-���������������������������������-�.����������<����.��

()*>*(�3��.������������������������
������������.��������������������.�����������������������������
�?.����������.��������������������������.�����������

()*)*(�3�������	�.����
�������������������������������������������������.��������/�����������
������������
���.�����������.����������������
������/�������������.������@������������/������-����������.����������������	��
�
��������(AB8AC(���

()*D*(�E��
����������������������	��������.��������������������.���:���������������������������
(FGHIJKLM(����/������.�����������������������.��������?-.��������������	����������������������

()*,A*(�0�������������.��������������������?-.��������
�����������������5�����������������6�������������
�
��������������������������������.������������/����������	����.���������������������?.���������������������
�������
��������������������������?-.�����

()*,,*(�0��������������������
���������������������.������������/����������������������������������
�����
��������������������������
���������	����������������/�������	����.���������	�����������������
��������
�����������������.���	�������������.���������������
������

()*,+*(�N������	��������	����.����������������������-�.������������������������������������������
��?-.������������O��O
������������������

()*,1*(�<����������������������������	��������/������2������������������������
��������.������������
������
��������������������������������.����/������������������2����������������������������������
��������
���������?-.�������.�������������.��������������������.�����������

PQRSTUVPWXYZSZ[TU\]̂V_P̀a\PQRbcdebZVPf\ghijiPkPQRSTUVlPmnmoolpqrPs\tR\XVùvlwVSRPxnpyPzmrilpojnP
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 
 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
É necessária a contratação de empresa especializada para prestação de serviços sob demanda, 
com equipe técnica habilitada, veículos próprios, EPI, materiais de captura, contenção e 
transporte adequado dos animais de interesse em saúde pública. Os serviços ocorrerão em locais 
públicos, imóveis e edificações situadas no município de Lajeado, de acordo com a necessidade 
verificada pela Vigilância Ambiental. 
 
2. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR 
​
Não houve contratação anterior para este tipo de serviço.  
 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO 
 
O município de Lajeado registrou a presença de animais de interesse em saúde pública, como 
escorpiões do gênero Tityus (especificamente Tityus serrulatus) e morcegos desgarrados das 
colônias, que adentraram em residências. Esses animais representam risco elevado à saúde 
humana, seja por acidentes com peçonhentos, seja pela transmissão de zoonoses, como a raiva. 
 
A reprodução partenogenética do Tityus serrulatus favorece sua rápida proliferação em áreas 
urbanas, e medidas inadequadas de controle podem agravar a situação. De forma semelhante, a 
presença de morcegos e outras espécies potencialmente transmissoras de zoonoses exige 
atenção devido à gravidade das doenças envolvidas. 
 
O manejo seguro desses animais demanda conhecimento técnico especializado e abordagem 
multidisciplinar. As ações necessárias incluem busca ativa e aplicação de técnicas específicas de 
captura, com o objetivo de prevenir acidentes e reduzir o risco de transmissão de zoonoses à 
população 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratada deverá contar com um Responsável Técnico Habilitado pelo órgão competente, para 
o exercício das funções relativas às atividades de busca e captura de animais de interesse em 
saúde pública. 

A contratada deverá possuir licenciamento ambiental e alvará sanitário válidos. 

Mínimo de duas pessoas treinadas no manejo seguro de animais de interesse em saúde pública 
(escorpiões, morcegos e outros), com protocolos de biossegurança para trabalhadores expostos à 
zoonoses. 
 
Deverá garantir o atendimento a chamados emergenciais no prazo máximo de 24 horas úteis, a 
contar da solicitação formal da Vigilância Ambiental. As solicitações realizadas em véspera de final 
de semana ou feriado terão o atendimento efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
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5. LEVANTAMENTO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E VIABILIDADE DE MERCADO, 
ECONÔMICA E OPERACIONAL     

Após uma busca por soluções que pudessem fomentar a demanda apresentada para contratação 
de apoio operacional, foi vislumbrado as seguintes soluções:  

1.​ Serviço realizado por profissionais concursados:   

A atividade de busca e captura de animais de interesse em saúde pública é atribuída aos agentes 
de combate às endemias nesta modalidade. Esses profissionais já executam, em tempo integral, 
ações essenciais como educação em saúde, mobilização comunitária, manejo ambiental e 
controle de vetores. A sobrecarga comprometeria a qualidade dessas funções. Além disso, as 
diretrizes do Ministério da Saúde recomendam um agente para cada 1.000 imóveis, porém 
existem apenas dez vagas criadas, com oito ocupadas, número insuficiente para absorver a 
demanda adicional. 

2.​ Serviços terceirizados com dedicação exclusiva:  

Nesta modalidade, os empregados da empresa contratada permanecem em tempo integral nas 
dependências da Secretaria da Saúde, com dedicação exclusiva e rotina definida pela gestão 
municipal. Contudo, observa-se a possibilidade de períodos de ociosidade, especialmente em dias 
chuvosos e durante o inverno, quando a demanda por busca e captura de animais tende a reduzir 
significativamente.  

3.​ Serviço terceirizado sem dedicação exclusiva:  

A execução sob demanda evita ociosidade e otimiza o uso dos recursos. Não há necessidade de 
permanência contínua de empregados na Secretaria, o que garante flexibilidade e redução de 
custos. A empresa contratada deve manter sua equipe treinada e pronta para atendimento 
imediato, enquanto a Secretaria supervisiona e fiscaliza o serviço, assegurando qualidade e 
conformidade na execução. 
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Diretriz Solução 1 Solução 2 Solução 3 

Diferentes tipos de 
soluções  

Este modelo preconiza a utilização de 
mão-de- obra de profissionais 
concursados. 

Este modelo preconiza a contratação 
através de valor fixo mensal, baseado 
no volume de trabalho estimado. 

Este modelo preconiza a contratação de 
pontos de trabalho remunerados por 
hora-homem.  

Disponibilidade de 
pessoal  

Realizada por agentes de combate às 
endemias já sobrecarregados com suas 
atuais funções. Há apenas 10 vagas 
criadas, 8 preenchidas, tornando 
inviável absorver nova demanda.  

Permite liberar os agentes para suas 
funções principais, mas gera períodos 
de ociosidade em dias chuvosos e no 
inverno.  

Permite liberar os agentes para suas 
funções principais, com execução sob 
demanda, evitando ociosidade e excesso 
de pessoal em períodos de baixa 
atividade.  

Logística 

Utilização de veículos da Secretaria da 
Saúde, que já possuem alta demanda. 
Necessidade de pagamento de horas 
extras a motoristas em ações fora do 
expediente.  

Utilização de veículos da Secretaria da 
Saúde, que já possuem alta demanda. 
Necessidade de pagamento de horas 
extras a motoristas em ações fora do 
expediente.  

A contratada dispõe de veículo próprio 
para transporte de pessoas e material 
necessário para execução do serviço. 

Necessidades de 
aquisição de 
materiais e insumos   

Necessária aquisição direta pela 
Secretaria, incluindo EPIs.  

A contratada deverá dispor de materiais 
e insumos e EPIS necessários a 
execução do serviço 

A contratada deverá dispor de materiais e 
insumos e EPIS necessários a execução 
do serviço 

Custo estimado 

Envolve salários, encargos, 
gratificações, compra e descarte de 
EPIs, além de horas extras de 
motoristas e agentes para as ações 
noturnas.  

Não foi orçado.  
Média de três orçamento fornecidos por 
empresas distintas: R$256,67 
hora/homem. 
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6. ANÁLISE E COMPARAÇÃO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E JUSTIFICATIVA DA 
SOLUÇÃO ELEITA DE ACORDO COM A VIABILIDADE DE MERCADO, ECONÔMICA E 
OPERACIONAL. 
 
Após a avaliação das alternativas apresentadas e a análise dos custos envolvidos, conclui-se que 
a modalidade mais vantajosa é a contratação de serviços terceirizados sem dedicação exclusiva, 
remunerados por hora/homem. Essa forma de contratação assegura que a execução das 
atividades ocorra apenas quando houver demanda, eliminando períodos de ociosidade e 
garantindo maior racionalidade na aplicação dos recursos públicos. 

O valor contratado engloba todos os custos diretos e indiretos,  incluindo materiais, equipamentos, 
mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas decorrentes da 
prestação do serviço, o que proporciona previsibilidade e transparência orçamentária. 

Sob os aspectos de economicidade, eficiência, eficácia e sustentabilidade, destacam-se os 
seguintes benefícios: 

●​ Maior eficiência operacional, com agilidade e produtividade garantidas por profissionais 
especializados; 

●​ Ampliação da capacidade de resposta diante de surtos ou epidemias, especialmente no 
enfrentamento de zoonoses; 

●​ Possibilidade de destinar os servidores da Secretaria às atividades institucionais típicas, 
enquanto os terceirizados assumem funções de apoio; 

●​ Uso otimizado dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

●​ Atendimento às políticas de responsabilidade ambiental, reduzindo impactos inerentes à 
execução do serviço. 

Diante das informações apresentadas, conclui-se que a contratação é viável, necessária e 
vantajosa para o interesse público, diante da inexistência de solução interna capaz de atender à 
demanda e dos riscos associados à ausência de controle das espécies de interesse em saúde 
pública. 

 
7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO PRODUTO E/OU SERVIÇO 
 

7.1 SISTEMA DE TRABALHO 

Os serviços serão solicitados de acordo com a necessidade verificada pela área competente da 
Vigilância Ambiental, que está vinculada à Secretaria Municipal da Saúde (SESA).  

●​ A execução ocorrerá de segunda a sexta-feira, em período diurno e noturno, podendo ser 
estendida excepcionalmente aos sábados, mediante justificativa da Vigilância Ambiental. 

●​ O cumprimento da jornada deverá respeitar os intervalos, pausas e demais direitos 
previstos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

●​ O cronograma poderá sofrer ajustes em razão de condições climáticas adversas (chuvas 
intensas, ventos fortes, neblina, etc.), com comunicação prévia. 
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Periodicidade, prazos de resposta e Definição das Áreas de Atuação 

A seleção dos locais de intervenção será de competência exclusiva da Vigilância Ambiental da 
SESA, com base em registros de ocorrências, notificações de munícipes e critérios técnicos de 
risco. Ressalta-se que o prestador de serviços somente poderá atuar mediante solicitação formal 
da Vigilância Ambiental, sendo vedada a execução por iniciativa própria ou a partir de solicitações 
diretas de cidadãos, empresas ou quaisquer terceiros.  

As ações previamente planejadas obedecerão ao cronograma estabelecido pela SESA. O 
atendimento às ocorrências, sem programação prévia, deverão ser atendidas no prazo máximo de 
24 horas após a formalização da demanda, exceto as solicitações efetuadas em véspera de final 
de semana ou feriado, que serão atendidas no primeiro dia útil subsequente. 

●​ Escorpiões: Realizar buscas noturnas periódicas, em frequência estabelecida pela SESA, 
em bueiros e outras estruturas consideradas de risco. Sempre que houver demanda formal, 
executar inspeções intraprediais nos endereços previamente indicados, contemplando a 
busca, captura segura e manejo adequado dos animais. 

●​ Morcegos: Atender às ocorrências em edificações, quando houver adentramento ocasional, 
incluindo avaliação técnica, captura segura e manejo, em conformidade com os protocolos 
sanitários vigentes. 

●​ Outros animais de relevância em saúde pública poderão ser incluídos nas ações conforme 
avaliação técnica do setor responsável, que também definirá os critérios de atendimento. 

Metodologias e Normas Técnicas 

●​ Serão aplicadas metodologias em consonância com as diretrizes do Ministério da Saúde, 
da Secretaria Estadual da Saúde/RS e de órgãos normativos correlatos, observadas 
também as normas técnicas e protocolos vigentes nas esferas federal, estadual e 
municipal. 

●​ Todos os procedimentos deverão priorizar a segurança dos trabalhadores, da população e 
dos animais envolvidos, respeitando princípios de biossegurança e de bem-estar animal. 

 

7.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Responsabilizar-se pelo treinamento dos seus funcionários, para habilitá-los à execução das 
atividades descritas, mantendo registros dos treinamentos efetuados. 

Garantir que os trabalhadores envolvidos em atividades que exijam deslocamento ou manuseio 
em locais elevados estejam devidamente treinados para trabalho em altura, conforme disposto na 
NR-35. 

Assegurar que todos os profissionais diretamente expostos a risco de contato com morcegos ou 
outros animais potencialmente transmissores da raiva recebam a vacinação pré-exposição contra 
raiva, com controle e comprovação das doses aplicadas.   

A empresa contratada deverá dispor de procedimentos normativos de segurança do trabalhador 
que atendam as Normas Regulamentadoras do Ministério do Emprego e Trabalho - MET, no que se 
refere a: 
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●​ Fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Coletivos - EPC, com 
Certificação de Aprovação; 

●​ Uso de EPIs adequados de acordo com a atividade desenvolvida pelos funcionários no 
campo; 

●​ Programa de Prevenção a Riscos Ambientais - PPRA; e 
●​ Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO. 

A empresa contratada deverá apresentar um Plano de Gerenciamento de Resíduos Perigosos a ser 
gerado nas atividades desenvolvidas, conforme preconizado na Lei Federal nº 12.305/10, que 
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

A contratada deverá apresentar relatórios de execução contendo a identificação dos profissionais 
envolvidos nas atividades, registros das rotas percorridas, datas, horários e tempo de permanência 
nas áreas atendidas.  

7.2.1 Equipamentos e Insumos 

O contratado deverá disponibilizar, de forma contínua e em perfeitas condições de uso, todos os 
equipamentos, ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços de busca, captura e 
manejo de animais de importância em saúde pública, observando as normas de biossegurança e 
legislação vigente. 

Os materiais mínimos a serem providos incluem: 

●​ Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); 
●​ Equipamentos e ferramentas específicas para captura e manejo; 
●​ Insumos e materiais de consumo necessários às atividades; 
●​ Meios de apoio operacional e logístico para execução em campo. 

 

7.3 FISCALIZAÇÃO 

Durante as buscas noturnas periódicas, os profissionais terão seus deslocamentos monitorados 
em tempo real. Para isso, será utilizado um dispositivo de rastreamento, como um GPS, que irá 
registrar e armazenar o trajeto percorrido. 

A execução das atividades contratadas serão supervisionada periodicamente pela equipe de 
Agentes de Combate às Endemias, com o objetivo de assegurar o cumprimento das obrigações 
contratuais e a correção de eventuais falhas.  

As informações  do relatório apresentado pela contratada serão comparadas aos dados obtidos 
por meio do sistema de rastreamento (GPS). Com base nessa análise, o fiscal do contrato validará 
a quantidade de horas efetivamente trabalhadas.  

7.4. QUANTITATIVO ESTIMADO DOS SERVIÇOS 

Estima-se a realização de 150 (cento e cinquenta) horas de trabalho ao longo de 12 (doze) meses, 
concentrando-se a maior parte desse volume no período de outubro a maio. Ressalta-se que os 
quantitativos apresentados são estimativos e poderão ser ajustados conforme a demanda real, 
podendo ocorrer a execução de um número inferior de horas. 

8. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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Com base nas informações levantadas ao longo do ETP, declaramos a viabilidade de contratação 
da solução 03, A - Serviço terceirizado sem dedicação exclusiva. 
 
Realizadas as tarefas pertinentes ao ETP, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação 
para posterior elaboração do TR/PB. 

 
Lajeado/RS, 10 de Outubro de 2025. 

 
 
 
 

 
CATIANA LANIUS 

Bióloga - Vigilância Ambiental 
GIOVANNA CARIBÉ ATHAYDE LINHARES   

Secretária da Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA ​
 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem como finalidade estabelecer as condições para a execução dos 

serviços especializados de busca, captura, contenção e manejo de animais de importância em saúde pública no 

município de Lajeado, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. As atividades deverão ser executadas de 

acordo com as condições, quantidades, exigências e estimativas especificadas neste documento. 

 

Item Quantidade 
Unidade de 

Medida 
Descrição / Especificação 

01 150 
horas/homem 

por ano 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços sob demanda,  

de busca, captura, contenção e manejo de animais de importância em saúde 

pública com equipe técnica habilitada, veículos próprios, EPI, materiais de 

captura, contenção e transporte adequado. Os serviços ocorrerão em locais 

públicos, imóveis e edificações situadas no município de Lajeado, de acordo com 

a necessidade verificada pela Vigilância Ambiental. 

​  

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

​ 2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n° 

14.133/2021. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS 

​ 3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de  bens e serviços comuns, nos termos 

do inciso XIII, art. 6º da Lei n.º 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.  

 

CAPÍTULO II 

DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA  

CONTRATAÇÃO 

​  

 

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

​ 4.1.  A presença de escorpiões do gênero Tityus serrulatus e a identificação de morcegos isolados em 

situações atípicas em meio urbano, representa risco elevado à saúde humana, seja por acidentes com animais 

peçonhentos, seja pela possibilidade de transmissão de zoonoses como a raiva. 

4.2. O manejo seguro desses animais exige conhecimento técnico especializado, protocolos de biossegurança 

e cumprimento das diretrizes do Ministério da Saúde, da Secretaria Estadual de Saúde/RS e de órgãos como o Instituto 

Butantan, referências nacionais no manejo de animais peçonhentos. 

4.3. A contratação permitirá resposta ágil, técnica e segura, sem sobrecarregar os profissionais efetivos, 

garantindo a proteção da população e o uso racional dos recursos públicos. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

​ 5.1. Elaboração de processo licitatório visando à contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de busca, captura, contenção e manejo de animais de importância em saúde pública no município de 
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Lajeado/RS, conforme as especificidades e necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, devidamente detalhadas 

neste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Manter profissional habilitado perante conselho de classe competente (CRBio, CRMV, CREA ou correlato), 

com registro ativo e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) vigente durante toda a execução do contrato. 

6.2 Licenciamento e autorizações: possuir licença ambiental, alvará sanitário. 

6.3 Dispor de, no mínimo, dois profissionais devidamente capacitados para o manejo seguro de animais de 

interesse em saúde pública, com formação que contemple biossegurança e noções de primeiros socorros aplicáveis a 

acidentes envolvendo esses animais, bem como comprovar a vacinação antirrábica em esquema de pré-exposição e a 

realização de treinamento vigente em trabalho em altura, nos termos da NR-35. 

6.4 Atender às solicitações emergenciais no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, contado a partir 

da formalização da demanda pela Vigilância Ambiental. Quando a demanda for registrada em véspera de finais de 

semana ou feriados, o atendimento deverá ocorrer no primeiro dia útil subsequente. 

6.5 Cumprir o cronograma definido pela SESA para ações programadas, admitidos ajustes em função de 

condições climáticas adversas. 

6.6 Garantir disponibilidade de ferramentas, insumos e materiais adequados para busca, captura, contenção e 

manejo de animais de interesse em saúde pública, dispondo, em caráter mínimo e exemplificativo, dos seguintes itens: 

I.​ Lanternas UV de alta potência; 

II.​ Pinças longas, tenazes ou instrumentos equivalentes para captura segura; 

III.​ Redes, puçás ou dispositivos apropriados à contenção; 

IV.​ Escadas portáteis, quando aplicável; 

V.​ Bastões, hastes extensíveis ou equipamentos que permitam manejo à distância; 

VI.​ Caixas, recipientes rígidos ou contentores adequados para acondicionamento e transporte dos 

animais. 

6.7 Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva 

(EPCs), com Certificado de Aprovação (CA) válido. 

6.8 Disponibilizar veículo próprio, fechado e devidamente licenciado, quando aplicável, deverá ser adequado 

ao transporte da equipe, dos equipamentos e dos animais capturados, assegurando acondicionamento seguro, 

vedação, higienização adequada e o atendimento aos princípios de biossegurança, saúde do trabalhador e proteção 

ambiental. 

 

CAPÍTULO III 

DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

​ 7.1. Os serviços serão acionados exclusivamente pelo setor de Vigilância Ambiental da Secretaria Municipal da 

Saúde (SESA), mediante demanda formalizada. É vedada a execução de atividades por iniciativa própria da contratada 

ou em decorrência de solicitações diretas de cidadãos, empresas ou quaisquer terceiros. 

​ 7.2. A execução ocorrerá, de segunda a sexta-feira, em período diurno e noturno, podendo ser estendida, em 

caráter excepcional, aos sábados, mediante justificativa da Vigilância Ambiental.O cumprimento da jornada deverá 

observar os intervalos, pausas e demais direitos trabalhistas previstos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

​ 7.3. Escorpiões: a contratada deverá executar buscas noturnas em bueiros, galerias e áreas classificadas 

como críticas pela Vigilância Ambiental; realizar inspeções intra e peridomiciliares em imóveis públicos e privados; 

proceder à captura mecânica mediante instrumentos adequados; promover o acondicionamento seguro e transporte de 

espécimes para identificação, conforme protocolos. Orientar os moradores ou responsáveis quanto às medidas 

preventivas. 
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​ 7.4. Morcegos: a contratada deverá realizar avaliação in loco, proceder à captura com equipamentos 

apropriados, assegurar contenção e transporte adequados para posterior encaminhamento dos espécimes suspeitos de 

infecção para análise laboratorial de raiva (procedimento realizado pela Vigilância Ambiental).  

a) A captura de morcegos restringe-se a indivíduos isolados em situações atípicas em meio urbano, tais 

como: (i) animais mortos encontrados em áreas domiciliares ou próximas a habitações humanas; (ii) 

animais debilitados, caídos ou incapazes de voar; e (iii) morcegos ativos durante o dia em ambientes 

domiciliares, conduta anormal para a espécie. 

b) Caso, durante o atendimento acionado, a contratada identifique a presença de colônia de morcegos, 

fica expressamente vedada a realização de qualquer forma de manejo, captura, remoção, perturbação, 

interferência ou intervenção sobre os animais ou sobre o abrigo utilizado pela colônia, devendo restringir 

sua atuação à comunicação à Vigilância Ambiental da Secretaria Municipal da Saúde (SESA), sendo 

vedada a execução de qualquer procedimento. 

​ 7.5. Outros animais de interesse em saúde pública poderão ser incluídos nas ações, mediante Ordem de 

Serviço específica, com observância de protocolos técnicos pertinentes e obtenção das autorizações ambientais 

legalmente exigidas (caso necessário). 

​ 7.6. A programação das ações será definida considerando a sazonalidade e o cenário epidemiológico, sob 

orientação da Vigilância Ambiental em Saúde, seguindo o cronograma previamente estabelecido. Este cronograma 

poderá ser ajustado em razão de condições climáticas adversas (como chuvas, ventos fortes ou neblina), mediante 

comunicação prévia da contratada à fiscalização. 

​ 7.7. Os atendimentos emergenciais, não programados, deverão ser realizados em até 24 (vinte e quatro) horas 

após a formalização da solicitação. Quando a demanda for registrada em véspera de finais de semana ou feriados, o 

atendimento deverá ocorrer no primeiro dia útil subsequente. 

​ 7.8 Definição dos locais de intervenção é de competência exclusiva da Vigilância em Saúde Ambiental da 

SESA, o qual será realizado com base em: (i) registros de ocorrências oficiais; (ii) notificações de munícipes; (iii) 

critérios técnicos de risco epidemiológico. 

​ 7.9 Os serviços deverão ser executados em estrita observância às metodologias e protocolos do Ministério da 

Saúde, da Secretaria Estadual da Saúde/RS e de órgãos normativos correlatos, observadas também as normas 

técnicas e protocolos vigentes nas esferas federal, estadual e municipal. 

​ 7.10 Todos os procedimentos deverão resguardar a segurança dos trabalhadores, da população e dos animais 

envolvidos, em estrita observância aos princípios de biossegurança, saúde do trabalhador e bem-estar animal, nos 

termos da legislação vigente. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

​ 8.1. São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 

especificações constantes na TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos neste Termo de Referência; 
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f) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

09. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

​ 9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

a) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

b) comunicar à Contratante, com uma antecedência mínima de 3 (três) horas antes da data prevista para 

a realização do serviço, os motivos que impeçam o cumprimento, apresentando a devida comprovação. 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) A empresa contratada deverá realizar o correto gerenciamento de resíduos perigosos a ser gerado nas 

atividades desenvolvidas, conforme preconizado na Lei Federal nº 12.305/10, que institui a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos. 

e) Apresentar relatórios técnicos, de acordo com modelo pré definido, contendo: identificação da equipe e 

RT, horários, locais atendidos, procedimentos executados, espécimes capturados, evidências fotográficas 

e logs de GPS. 

f) Disponibilizar, de forma contínua e em perfeitas condições de uso, todos os equipamentos, ferramentas 

e insumos necessários à execução dos serviços de busca, captura, contenção e manejo de animais de 

importância em saúde pública, observadas as normas de biossegurança e a legislação vigente, incluindo, 

no mínimo: 

I. Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); 

II. Equipamentos e ferramentas específicos para busca, captura, contenção e manejo; 

III. Insumos e materiais de consumo necessários às atividades; 

IV. Meios de apoio operacional e logístico para execução em campo. 

g) A empresa contratada deverá dispor de procedimentos normativos de segurança do trabalhador que 

atendam às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), compreendendo, no 

mínimo: 

I. Uso obrigatório de EPIs adequados às atividades desempenhadas em campo, em conformidade com a 

natureza do risco; 

II. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) ou Programa de Gerenciamento de Riscos 

(PGR), conforme legislação vigente; 

III. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), incluindo exames admissionais, 

periódicos e de retorno ao trabalho; 

IV. Observância à NR-35, assegurando que todos os trabalhadores envolvidos em atividades que exijam 

deslocamento, acesso ou manuseio em locais elevados estejam capacitados e certificados para Trabalho 

em Altura, com comprovação dos treinamentos obrigatórios e medidas de prevenção de quedas. 

V. Obrigatoriedade da vacinação pré-exposição contra raiva para todos os profissionais que atuarem no 

manejo direto ou indireto de morcegos ou outros animais potencialmente transmissores. 

VI. Plano Anual de Capacitação, abrangendo manejo seguro de animais de interesse em saúde pública, 

com formação que contemple biossegurança e noções de primeiros socorros aplicáveis a acidentes 

envolvendo esses animais. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

​ 10.1. É permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência? 

(X) Não. 
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(   ) Sim. Justificar e indicar quais itens/serviços podem ser subcontratados: 

________________________________________________________________________________________________ 

 

 

 

CAPÍTULO IV 

DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. A fiscalização e acompanhamento do contrato ficará a cargo de Francieli Cristina da Rosa, email: 

vigilancia.ambiental@lajeado.rs.gov.br, telefone: 3982 1216. que, anotando em registro próprio ocorrências 

relacionadas com a execução, poderá determinar o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

eventualmente observados.​
A gestora ficará sobre responsabilidade de  Giovanna Caribé Athayde Linhares, fone: (51) 3982-1108, e-mail: 

giovanna.linhares@lajeado.rs.gov.br 

11.2. Havendo necessidade, o fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

11.3. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual.  

11.4. CRITÉRIOS OBJETIVOS DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

a)​ Conformidade técnica e operacional: Execução dos serviços em estrita aderência ao cronograma 

estabelecido, aos locais definidos pela Vigilância Ambiental, e às metodologias padronizadas nas 

normas técnicas aplicáveis, incluindo os procedimentos de segurança. 

b)​ Pontualidade e regularidade documental: Apresentação tempestiva e completa dos relatórios, 

planilhas de execução, incluindo a comprovação via rastreamento e demais documentos 

comprobatórios, observando os prazos estabelecidos pela fiscalização. 

c)​ Cumprimento dos atendimentos emergenciais: Realização das solicitações não programadas 

dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, contado a partir da formalização da 

demanda pela Vigilância Ambiental, ressalvadas as ocorrências registradas em véspera de finais de 

semana ou feriados, que deverão ser atendidas no primeiro dia útil subsequente. 

d)​ Validação de campo por agente público: Acompanhamento presencial e validação da execução 

pelo fiscal do contrato ou agente de combate às endemias designado, com preenchimento de 

formulário de checklist operacional, contendo campos de avaliação de conduta, uso de EPI, eficiência 

da técnica e comunicação com moradores. 

 

12. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES (NA EMPRESA) 

​ 12.1. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando 

esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da CONTRATADA 

acolhê-las. 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

13. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

​ 13.1. O objeto contratado será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta. 
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​ 13.2. A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

​ 13.3. O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita 10 (dez) dias corridos, após o recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade do serviço executado e consequente aceitação. 

​ 13.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento do objeto 

licitado, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto. 

 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

​ 14.1 – Comete infração administrativa nos termos do art. 155, da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 

15. DAS PENALIDADES 

​  

​ 15.1. A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, entregar o objeto, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Lajeado/RS, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas. 

​ 15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes 

sanções, de acordo com o art. 156, da Lei nº 14.133/2021: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 

b) multa monetária; 

c) rescisão de contrato; 

d) suspensão do direito de licitar junto ao Município de Lajeado/RS; 

e) declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município de Lajeado/RS. 

​ 15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculariedades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;. 

E) a implantação ou aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
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​ 15.4. Para aplicação das sanções, será observado o disposto no § 2° do art. 156 ao art. 163, da Lei nº 

14.133/2021: 

​ 15.5. A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer penalidades acima mencionadas 

acarretará perda da garantia e todos os seus acréscimos. 

​ 15.6. Será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor total corrigido do contrato, por dia de 

atraso no fornecimento de materiais e serviços. 

​ 15.7. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido do contrato, quando a licitante 

vencedora: 

a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 

b) transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da contratante; 

c) executar o objeto desse certame em desacordo com as especificações ou normas técnicas, 

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 

d) desatender às determinações da fiscalização; 

e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais por meios culposos e/ou 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, encargos sociais, ou previdenciários, 

respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida, 

cabendo a Prefeitura o direito de exigir a Folha de Pagamento dos empregados a qualquer momento; 

f) não iniciar, sem justa causa, execução dos serviços ou não fornecer os materiais contratados no prazo 

fixado, estando sua proposta dentro do prazo de validade; 

g) ocasionar sem justa causa, atraso superior a 03 (três) dias na execução dos serviços contratados ou 

fornecimento de materiais; 

h) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte os serviços ou fornecimento contratados; 

i) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, dolosamente 

ou não, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independente da obrigação da contratada em 

reparar os danos causados. 

​ 15.8. A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comunicado por 

escrito pela fiscalização à direção do órgão. 

​ 15.9. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 03 (três) anos ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei n.º 

14.133/2021; 

​ 15.10. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,X, XI e XII do caput do art. 155 da 

Lei n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do art. 155 da 

mesma Lei, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

​ 15.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, do § 1º, art. 155 da Lei n.º 14.133/2021 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados 

​ 15.12. Quando o objeto do contrato não for entregue no todo ou parcialmente dentro dos prazos estipulados, a 

suspensão do direito de licitar será automática e perdurará até que seja feita a entrega do objeto do contrato na sua 

totalidade, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei e neste edital. 

​ 15.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 

14.133/2021. 

​ 15.14. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
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15.14.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente  

​ 15.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

​  

16. DO PAGAMENTO 

​ 16.1. O pagamento somente será autorizado após a verificação pela fiscalização, da compatibilidade entre os 

registros de execução apresentados pela contratada e os documentos comprobatórios correspondentes, incluindo os 

dados de rastreamento georreferenciado. 

16.2. Em até 10 (dez) dias úteis a contar da apresentação da nota fiscal detalhando o objeto fornecido 

e relatório compilado do serviço prestado, com o devido recebimento e a aprovação da fiscal do contrato, serão 

adotadas as providências necessárias para a liquidação da despesa e a partir da regular liquidação e emissão 

da ordem de pagamento, o pagamento da obrigação ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, por meio de 

depósito bancário. 

​ 16.3. Somente será efetuado o pagamento mediante apresentação da Negativa do FGTS e INSS. 

​ 16.4. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções Tributárias e Previdenciárias prevista na legislação 

pertinente. 

​ 16.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do empenho, a fim de acelerar a liberação do documento fiscal para pagamento. 

​ 16.6. Poderá o Município de Lajeado/RS compensar multas aplicadas com valores contratados e ainda não 

pagos. 

​ 16.7. Somente será autorizado o pagamento, pela autoridade competente, à fornecedores que estiverem 

quites com a Fazenda Municipal de Lajeado/RS. (Art. 2º, V, do Decreto Municipal nº 12.513/2022).​ 
 

17. DO REAJUSTAMENTO 

17.1. Conforme previsto no Contrato. 

 

18. DOS CRITÉRIOS DE REDUÇÕES DE PAGAMENTO 

​ 18.1. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de fornecer os itens contratados, ou não os entregou na qualidade mínima exigida; 

c) Deixou de utilizar os materiais e/ou recursos humanos exigidos para a entrega ou utilizou-os com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

​ 18.2. A aplicação de descontos/glosas em função do descumprimento de critérios de qualidade, avaliação de 

resultados e/ou níveis mínimos de serviço exigidos não concorre com a aplicação (concomitante ou não) das sanções 

administrativas previstas em CONTRATO, inclusive daquelas previstas em função do reiterado descumprimento dos 

critérios de qualidade dos produtos/serviços, sendo essa uma prerrogativa da Administração. 

 

CAPÍTULO VI 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

19. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

​ 19.1. Considerando que a contratação ocorrerá sob demanda, em razão da imprevisibilidade quanto à 

quantidade exata de serviços a serem executados, a modalidade de contratação adotada será por meio de licitação, 

com formalização mediante Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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​ 19.2. Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade de preços e de 

habilitação exigidos neste Termo de Referência. 

 

20. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

​ 20.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 

a) identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF). 

b) a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário e total geral, onde deverão estar 

incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução do objeto, indicando, no que 

for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia; número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso;  

c) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 

d) apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas 

e condições do presente Termo de Referência. 

e) assinatura do responsável legal da empresa.  

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas 

decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.  

​ 20.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

​ 20.3. O preço proposto deverá ser completo abrangendo todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais), mão de obra, prestação de serviço, fornecimento de mão de obra especializada, leis 

sociais, administração, lucros, equipamento e ferramental, transporte de material e de pessoal, translado, seguro do 

pessoal utilizado nos serviços contra riscos de acidente de trabalho, cumprimento de todas as obrigações que a 

legislação trabalhista e previdenciária imposta ao empregador e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não 

especificada neste edital. 

​ 20.4. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Termo de referência e 

seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixadas neste Termo. 

b) que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexeqüível. 

 

21. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

●​ Anotação de Responsabilidade Técnica, emitida pelo respectivo conselho profissional competente, compatível 

com o objeto da contratação. 

●​ Alvará sanitário e licenciamento ambiental da empresa, compatível com o objeto; 

●​ Declaração formal, assinada por seu representante legal, atestando possuir capacidade operacional e logística 

suficiente para atender às solicitações emergenciais da Vigilância Ambiental do Município de Lajeado no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, contado a partir da formalização da demanda, conforme disposto no 

Termo de Referência, responsabilizando-se por manter, durante toda a execução contratual, os meios 

necessários ao fiel cumprimento deste prazo. 

​ 21.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(  ) Sim ( x ) Não 

Justifique a necessidade ou não de apresentação de atestado (s) de capacidade técnica: 

________________________________________________________________________________________________ 

​ 21.2 VISITA TÉCNICA 

( x ) Não​​ (  ) Sim​ ​ (  ) Opcional​ ​ (  ) Obrigatória. 

Justifique a necessidade de vistoria obrigatória: 

________________________________________________________________________________________________ 
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​ 21.3 DOCUMENTO OFICIAL DO FABRICANTE 

( x ) Não​​ (  ) Sim 

Em caso da resposta for SIM, descreva qual documento a ser solicitado: 

________________________________________________________________________________________________ 

 

​ 21.4 LEGISLAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL 

-​ Portaria da SES nº 506/2022, de 5 de agosto de 2022. 

-​ Resolução Anvisa n° 622, de 09 de março de 2022. 

-​ Portaria nº 09 – CVS, de 16 de novembro de 2000. 

-​ Instrução Normativa IBAMA 141/2006. 

-​ Lei Federal nº 12.305/10, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.  

​ 21.5 AMOSTRA 

( x ) Não​​ (  ) Sim 

Em caso da resposta for SIM, justifique a necessidade de apresentação de amostra: 

________________________________________________________________________________________________ 

 

​ 21.6. Para fins de habilitação neste processo, o licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Declaração de Firma Individual, no caso de empresa individual (empresário individual ou 

microempreendedor individual), ou; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais (sociedade empresária) e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, e; decreto de autorização, 

devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

c) As Microempresas, Microempreendedor Individual e/ou Empresas de Pequeno Porte, a fim de 

usufruírem dos benefícios da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 

deverão apresentar Certidão da Junta Comercial de Enquadramento de Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, ou declaração firmada por contador ou técnico em contabilidade, indicando o seu registro 

no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, de que a licitante ostenta esta condição, devendo ambas 

serem firmadas no corrente ano; 

d) As cooperativas que tenham auferido no ano-calendário anterior, receita superior a R$360.000,00 e 

igual ou inferior a R$4.800.000,00, poderão gozar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de 

junho de 2007, devendo apresentar Certidão autenticada pela Junta Comercial ou Cartório de Registros 

Especiais, ou Declaração firmada por contador ou técnico em contabilidade, indicando o seu registro no 

Conselho Regional de Contabilidade – CRC, de que se enquadram no limite de receita referido acima; 

Observação 1: Independente do documento apresentado para cumprimento do disposto nas alíneas “b”, “c” e “d”, o 

objeto social da LICITANTE deve ser compatível com o objeto do presente certame; 

REGULARIDADE FISCAL 

e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município mediante apresentação do 

Alvará de Localização, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
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f) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 

RFB e Contribuições Sociais e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

i) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

Observação 2: Microempresas, Microempreendedor Individual e/ou Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma 

restrição (Lei Complementar n.º 123, de 14/12/06). 

REGULARIDADE TRABALHISTA 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho, nos termos da Lei 

12.440/2011; 

DECLARAÇÕES 

j) Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública e de que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a sua 

participação no presente processo licitatório; 

k) Declaração de Inexistência de parentesco firmada pelo representante legal da empresa; 

l) Declaração expressa da aceitação das condições estabelecidas no presente Termo para todas as fases 

de execução do objeto; 

m) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de que o respectivo quadro de pessoal 

cumpre o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, conforme determina a Lei Federal nº 

9.854/99, sendo realizada conforme preconiza o modelo constante no decreto 4.358/2002; 

​ 21.7. A apresentação de documentos falsificados ou adulterados acarretará a emissão de declaração de 

inidoneidade e sujeitará a empresa às penalidades previstas no item 17. 

​ 21.8. Quando da apresentação definitiva deverão os documentos ser apresentados em uma única via, 

datilografados ou digitados, não apresentando emendas, rasuras, entrelinhas ou serem ilegíveis  

​ 21.9. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

21.9.1. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

​ 21.10. Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse prazo especificado no 

próprio corpo, em lei ou neste processo, devem ter sido expedidos em no máximo 90 (noventa) dias anteriores a data 

determinada para a entrega dos envelopes. 

​ 21.11. Os documentos deverão ser apresentados em cópias acompanhados do original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor desta municipalidade. Ressalva-se que cópias 

apresentadas em papel térmico de FAX não serão aceitas, nem tampouco autenticação de cópias pela via autenticada. 

21.11.1. Os documentos emitidos via internet terão sua autenticidade confirmada através de consulta ao 

site do órgão emissor. 

​ 21.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, apresentada conforme 

o item 3.1, de microempresa e empresa de pequeno porte, esta não será inabilitada (Art. 42 da Lei Complementar n.º 

123, de 14/12/06 alterada pela Lei 147/2014), podendo complementar a documentação no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data em que for declarada vencedora do certame. 

 

22.  ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 

Item Quant. Unid. Especificação 
Valor Unitário de 

Referência 

Valor Total de 

Referência 
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01 150 
hora/homem 

por ano 

Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços sob demanda,  

de busca, captura, contenção e manejo de 

animais de importância em saúde pública 

com equipe técnica habilitada, veículos 

próprios, EPI, materiais de captura, 

contenção e transporte adequado. Os 

serviços ocorrerão em locais públicos, 

imóveis e edificações situadas no 

município de Lajeado, de acordo com a 

necessidade verificada pela Vigilância 

Ambiental. 

R$ 256,67 R$ 38.500,50 

Valor calculado através da média aritmética entre os orçamentos obtidos no período de 10 a 15 de outubro de 2025. 

 

23.   ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

​ 23.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento 

Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal. 

​ 23.2. Unidade Gestora: Secretaria da Saúde - Prefeitura Municipal de Lajeado-RS 

Programa de Trabalho: 14.01.10.305.0015.2170– Manutenção Vigilância Epidemiológica, Ambiental e do Trabalhador 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00– OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso: 2600 - Transf Manut. Fundo a Fundo Rec SUS prov Gov Federal - ASPS 

Destinação: 3101502 - FNS Vigilância em Saúde - Outros P3750/2024 

 

Lajeado, 02 de março de 2026. 

 

CATIANA LANIUS 

Bióloga - Vigilância Ambiental 

 

 

GIOVANNA CARIBÉ ATHAYDE LINHARES   

Secretária da Saúde 
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​​ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - MINUTA 

​​Nº …-0…./202….. 
​​ 
​​ 
​​PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 09/2026 
​​PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44317/2025 
​​VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
​​ 
​​ 
​​Aos ……. dias do mês de ……. do ano de dois mil e vinte e …..., o MUNICÍPIO DE 
LAJEADO-RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 87.297.982/0001-03, 
neste ato representado pela Prefeita, Sra. Gláucia Schumacher, brasileira, inscrita no CPF sob o 
n° 760.273.410-68, residente e domiciliada em Lajeado-RS, doravante denominado MUNICÍPIO, 
resolve REGISTRAR o preço oferecido pela empresa ………………………., inscrita no CNPJ sob 
nº …………...…., com sede na Rua ..., doravante denominada DETENTORA, neste ato 
representada por seu(a) responsável legal, Sr(a). ….., inscrito no CPF sob o nº …., residente, 
nacionalidade, profissão, e domiciliado(a) na …..,  em face da proposta classificada em primeiro 
lugar no Pregão na Forma Eletrônica nº 09/2026, elaborado com fulcro na Lei Federal 
14.133/2021, no Decreto Municipal n° 13.287/2023, Portaria n.º 35.031/2025  e demais normas 
aplicáveis, para a eventual aquisição, nas condições estabelecidas neste instrumento, dos objetos 
abaixo discriminados. 
​​ 
CLÁUSULA PRIMEIRA – É objeto desta Ata o registro de preços para a eventual aquisição de 
empresa especializada para prestação de serviços sob demanda de busca, captura, contenção e 
manejo de animais de importância de saúde pública no município de Lajeado, conforme os itens 
abaixo discriminados, em conformidade com as disposições estabelecidas no Pregão na Forma 
Eletrônica nº 09/2026, seu Termo de Referência e a proposta da DETENTORA, 
independentemente de transcrição para este instrumento, constantes no Processo Licitatório n° 
44317/2025, de acordo com o que segue: 
 

Item Quant. Unid.                         Especificação Valor Unit. Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 
01 

 
 
 
 
 
 
 
150 

 
 
 
 
 
 
hora/homem 
por ano 
 

Contratação de empresa 
especializada para prestação de 
serviços sob demanda, de 
busca, captura, contenção e 
manejo de animais de 
importância em saúde pública 
com equipe técnica habilitada, 
veículos próprios, EPI, materiais 
de captura, contenção e 
transporte adequado. Os 
serviços ocorrerão em locais 
públicos, imóveis e edificações 
situadas no município de 
Lajeado, de acordo com a 
necessidade verificada pela 
Vigilância Ambiental. 
 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 256,67 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 38.500,50 
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§1º Os serviços serão acionados exclusivamente pelo setor de Vigilância Ambiental da Secretaria 
Municipal da Saúde (SESA), mediante demanda formalizada, ficando expressamente vedada a 
execução de atividades por iniciativa própria da contratada ou em decorrência de solicitações 
diretas de cidadãos, empresas ou quaisquer terceiros. 

§2º A execução ocorrerá de segundas a sextas-feiras, em período diurno e noturno, podendo ser 
estendida, em caráter excepcional, aos sábados, mediante justificativa da Vigilância Ambiental. O 
cumprimento da jornada deverá observar os intervalos, pausas e demais direitos trabalhistas 
previstos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

§3º Os serviços decorrentes da presente Ata deverão ser executados por empresa que mantenha 
profissional habilitado perante conselho de classe competente (CRBio, CRMV, CREA ou 
correlato), com registro ativo e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) vigente durante 
toda a execução da contratação. 

§4º A contratada deverá possuir as licenças e autorizações exigidas pela legislação aplicável, 
incluindo licença ambiental e alvará sanitário, quando couber. 

§5º A contratada deverá dispor de, no mínimo, dois profissionais devidamente capacitados para o 
manejo seguro de animais de interesse em saúde pública, com formação em biossegurança e 
noções de primeiros socorros aplicáveis, bem como comprovar vacinação antirrábica em esquema 
de pré-exposição e treinamento vigente em trabalho em altura, nos termos da NR-35. 

§6º Os atendimentos emergenciais, não programados, deverão ser realizados em até 24 (vinte e 
quatro) horas após a formalização da solicitação. Quando a demanda for registrada em véspera 
de finais de semana ou feriados, o atendimento deverá ocorrer no primeiro dia útil subsequente. 

§7º Os serviços deverão observar o cronograma estabelecido pelo órgão demandante, admitidos 
ajustes em razão de condições climáticas ou situações supervenientes devidamente justificadas. 

§8º A programação das ações será definida considerando a sazonalidade e o cenário 
epidemiológico, sob orientação da Vigilância Ambiental em Saúde, conforme cronograma 
previamente estabelecido, o qual poderá ser ajustado em razão de condições climáticas adversas, 
mediante comunicação prévia da contratada à fiscalização. 

§9º A definição dos locais de intervenção é de competência exclusiva da Vigilância Ambiental da 
SESA, sendo realizada com base em: (i) registros de ocorrências oficiais; (ii) notificações de 
munícipes; e (iii) critérios técnicos de risco epidemiológico. 

§10. Os serviços deverão ser executados em estrita observância às metodologias e protocolos do 
Ministério da Saúde, da Secretaria Estadual da Saúde do Rio Grande do Sul e de órgãos 
normativos correlatos, bem como às normas técnicas vigentes nas esferas federal, estadual e 
municipal. 

§11. Todos os procedimentos deverão resguardar a segurança dos trabalhadores, da população e 
dos animais envolvidos, em observância aos princípios de biossegurança, saúde do trabalhador e 
bem-estar animal, nos termos da legislação vigente. 

§12. A contratada deverá garantir a disponibilidade de ferramentas, insumos e materiais 
adequados à execução dos serviços, incluindo, no mínimo: lanternas UV de alta potência; pinças 
longas, tenazes ou instrumentos equivalentes; redes, puçás ou dispositivos de contenção; 
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escadas portáteis, quando aplicável; bastões, hastes extensíveis ou equipamentos de manejo à 
distância; e recipientes adequados para acondicionamento e transporte. 

§13. A contratada deverá fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), com Certificado de Aprovação (CA) válido, conforme 
legislação vigente. 

§14. Quando necessário, a contratada deverá disponibilizar veículo próprio, adequado ao 
transporte da equipe, dos equipamentos e dos animais, observando requisitos de segurança, 
vedação, higienização e biossegurança. 

§15. No que se refere ao manejo de escorpiões, a contratada deverá executar buscas noturnas 
em bueiros, galerias e áreas classificadas como críticas pela Vigilância Ambiental; realizar 
inspeções intra e peridomiciliares em imóveis públicos e privados; proceder à captura mecânica 
mediante instrumentos adequados; promover o acondicionamento seguro e o transporte de 
espécimes para identificação, conforme protocolos; e orientar os moradores ou responsáveis 
quanto às medidas preventivas. 

§16. No que se refere ao manejo de morcegos, a contratada deverá realizar avaliação in loco, 
proceder à captura com equipamentos apropriados e assegurar contenção e transporte 
adequados para posterior encaminhamento dos espécimes suspeitos de infecção para análise 
laboratorial de raiva, procedimento a ser realizado pela Vigilância Ambiental. 

a) A captura de morcegos restringe-se a indivíduos isolados em situações atípicas em 
meio urbano, tais como: (i) animais mortos encontrados em áreas domiciliares ou 
próximas a habitações humanas; (ii) animais debilitados, caídos ou incapazes de voar; 
e (iii) morcegos ativos durante o dia em ambientes domiciliares, comportamento 
anormal para a espécie. 

b) Caso, durante o atendimento acionado, a contratada identifique a presença de 
colônia de morcegos, fica expressamente vedada a realização de qualquer forma de 
manejo, captura, remoção, perturbação ou intervenção sobre os animais ou sobre o 
abrigo utilizado, devendo restringir sua atuação à comunicação à Vigilância Ambiental 
da Secretaria Municipal da Saúde (SESA), sendo vedada a execução de qualquer 
procedimento. 

§17. Os atendimentos emergenciais, não programados, deverão ser realizados em até 24 (vinte e 
quatro) horas após a formalização da solicitação. Quando a demanda for registrada em véspera 
de finais de semana ou feriados, o atendimento deverá ocorrer no primeiro dia útil subsequente. 

§18. As quantidades registradas poderão ser acrescidas em até 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021, mediante interesse da Administração. 

§19. A aquisição dos itens registrados nesta Ata é de natureza eventual, podendo inclusive não 
ocorrer. A celebração deste instrumento não gera à detentora qualquer expectativa de faturamento 
mínimo, não sendo devido qualquer tipo de indenização caso o volume contratado não atinja as 
estimativas. 

§20. Integram ainda o objeto deste instrumento: 
 

I.​ Custos de frete, carga e descarga; 
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II.​ Despesas com operação, manutenção, documentação, seguros, combustíveis e 

deslocamento do(s) veículo(s) até os locais da entrega; 
III.​ Valor da mão de obra; 
IV.​ Equipamentos, ferramentas e utensílios; 
V.​ Veículo e transporte necessários à execução do objeto; 

VI.​ Fornecimento de equipamentos de proteção individual e coletiva aos colaboradores nas 
condições previstas na legislação vigente e normativas técnicas aplicáveis; 

VII.​ Encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários; 
VIII.​ Taxas, tributos, alvarás e qualquer outra despesa que vier a incidir sobre o serviço; 
IX.​ Seguros de responsabilidade civil que cubram danos pessoais e materiais a terceiros e ao 

Município de Lajeado-RS; 
X.​ Seguro do pessoal utilizado no serviço, contra riscos de acidente de trabalho; 
XI.​ Cumprimento de todas as obrigações que a legislação fiscal, trabalhista e previdenciária 

impõe ao empregador, sem qualquer ônus ou solidariedade por parte do Município.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O acompanhamento, a fiscalização da execução e a gestão deste 
contrato, caberão aos seguintes agentes públicos: 
 

●​ Gestão: Secretária Municipal da Saúde, Giovanna Caribé Athayde Linhares, fone: (51) 
3982-1108, e-mail: giovanna.linhares@lajeado.rs.gov.br;   

●​ Fiscalização:  Francieli Cristina da Rosa, fone 3982-1216, e-mail: 
vigilancia.ambiental@lajeado.rs.gov.br. 

Estes anotarão em livro próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, tendo 
amplos poderes para recusar os itens ou sustar a execução da entrega que não tenha sido 
executado de acordo com as normas pertinentes, sendo que: 
 

a)​ as decisões e providências que ultrapassem a sua competência serão solicitadas a seus 
superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

b)​ a Fiscalização deste instrumento será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico 
e de controle interno do MUNICÍPIO, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual, consoante disposto 
no artigo 117, §3º, da Lei 14.133/2021. 

 
​​§1° As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que 
tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pelo MUNICÍPIO para o serviço 
contratado, verificar a regularidade das obrigações contratuais, bem como prestar apoio à 
instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos relativos a alteração, reequilíbrio, prorrogação, 
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato ou desta Ata, dentre outras, 
com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas 
relativos ao objeto. 
​​ 
​​§2° O conjunto de atividades de gestão e fiscalização, são exercidas de acordo com as seguintes 
disposições: 
​​ 

a)​ Gestão: coordenar as atividades de fiscalização deste instrumento; indicar existência de 
recurso orçamentário nas hipóteses de aditivo contratual; analisar e decidir as demandas 
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recebidas dos fiscais, acompanhadas de suas manifestações; acompanhar o prazo de 
execução e vigência da Ata; atestar a realização da despesa, após ateste do fiscal; 
encaminhar os autos conclusos para pagamento à Secretaria da Fazenda à unidade de 
orçamento e finanças; encaminhar à unidade competente documentos pertinentes à 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventuais aplicações de sanções e 
extinção desta Ata.  
 

b)​ Fiscalização: acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preço de acordo com o 
Termo de Referência; registrar todas as ocorrências e irregularidades relacionadas com a 
execução deste instrumento; acompanhar a regularidade da execução das entregas e as 
ocorrências evidenciadas; comunicar à Gestora eventuais inadimplementos das 
obrigações contratuais, propondo aplicação de penalidades e, se for o caso, a rescisão 
contratual; solicitar à DETENTORA correções e/ou substituições quando do recebimento 
de produtos divergentes do contratado; atestar a regularidade da do fornecimento e 
encaminhá-la à Gestora desta Ata para atesto da despesa, realizar o recebimento 
provisório dos produtos; acompanhar a sua execução quanto às obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas; analisar, por amostragem, os comprovantes de 
recolhimento mensal das contribuições previdenciárias estabelecidas para o empregador 
e seus empregados; comprovantes de recolhimento mensal do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço; comprovante de pagamento de salários, vale- transporte, 
auxílio-alimentação e demais obrigações contidas na convenção coletiva, acordo coletivo 
ou sentença normativa; comunicar à Gestora eventuais inadimplementos das obrigações 
contratuais, recomendando a aplicação de penalidades; calcular multas; certificar a 
regularidade da documentação analisada e encaminhá-la à Gestora para atesto da 
despesa. 

​​ 
​​§3° É direito da Fiscalização rejeitar quaisquer produtos quando entender que o seu fornecimento 
está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos nesta Ata de Registro de Preços, no 
Edital de Pregão Eletrônico n° 09/2026, no Termo de Referência e/ou na proposta da 
DETENTORA, devendo esta reparar, corrigir ou substituir os itens rejeitados pela fiscalização. 
​​ 
​​§4° Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste instrumento, deverão ser 
prontamente atendidas pela DETENTORA, sem ônus para o MUNICÍPIO. 
​​ 
​​§5° A fiscalização exercida no interesse do MUNICÍPIO não exclui nem reduz a responsabilidade 
da DETENTORA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, 
não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
​​ 
​​§6° A DETENTORA será responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preço, e a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo MUNICÍPIO não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade. 
 
CLÁUSULA ​ TERCEIRA – O objeto fornecido com fundamento nesta Ata será recebido pela 
fiscalização designada, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com os Decretos Municipais 
nº 13.939/2025 e nº 13.285/2023 que regulamentam os procedimentos de fiscalização, 
recebimento e gestão contratual no âmbito do Município de Lajeado, mediante recebimento 
provisório, no ato da entrega, para conferência de qualidade, quantidade e conformidade com as 
especificações. 

§1º O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega, mediante conferência imediata da 
quantidade, especificações e integridade dos bens, com base nas informações constantes da 
Nota Fiscal. 
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§2º O recebimento definitivo dar-se-á mediante ateste expresso da Nota Fiscal pelo fiscal e pelo 
gestor, o qual certificará a conformidade do objeto entregue, dispensada a elaboração de relatório 
específico, salvo se houver discrepância ou não conformidade a ser registrada. 

§3º Quando o contrato derivado envolver múltiplas entregas, itens distintos ou necessidade de 
consolidação das informações, o fiscal é responsável por elaborar Relatório de Conformidade da 
Execução, de natureza geral, para fins de registro e controle, sem prejuízo do ateste da Nota 
Fiscal para cada entrega. 

§4º O recebimento provisório ou definitivo não exime a DETENTORA de suas responsabilidades 
civil, administrativa e técnico-profissional, permanecendo aplicáveis a Lei nº 14.133/2021, os 
Decretos Municipais mencionados e demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA QUARTA -  A vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a 
contar de sua assinatura, prorrogável por igual período, na forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021 
e do art. 18, caput, do Decreto Municipal nº 13.287/2023, desde que atendidas as condições 
previstas na legislação aplicável. 

§1º A renovação da Ata poderá ocorrer uma única vez, por igual período, desde que: 

a)​ comprovada a vantajosidade da prorrogação, mediante pesquisa de mercado atualizada; 
b)​ mantidas integralmente as condições originais da licitação e desta Ata, incluindo 

fornecedores, especificações, obrigações, prazos e requisitos de habilitação; 
c)​ haja anuência expressa da(s) empresa(s) detentora(s) do registro; 
d)​ seja formalizada antes do término da vigência original, mediante termo próprio, 

devidamente motivado, em conformidade com os Decretos Municipais nº 13.841/2025, nº 
13.287/2023, nº 13.939/2025, nº 13.285/2023, nº 13.986/2025 e nº 13.286/2023. 

§2º Os quantitativos registrados poderão ser renovados por ocasião da prorrogação da Ata de 
Registo de Preços, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº 13.287/2023 (com a 
redação dada pelo Decreto nº 13.841/2025) e na Lei Federal nº 14.133/2021.  

§3º Na ocasião da renovação, os preços registrados poderão ser reajustados, decorridos 12 
(doze) meses da data da proposta ajustada em xx.xx.xxxx, mediante aplicação do índice definido 
anualmente por Decreto Municipal. 

§4º Compete à DETENTORA protocolar o pedido de reajuste após o início do período aquisitivo 
do direito. O MUNICÍPIO terá 30 (trinta) dias para decidir sobre o pleito. Aprovado o reajuste, seus 
efeitos retroagirão à data do fato gerador, salvo se o pedido for protocolado após 30 (trinta) dias 
da data termo, hipótese em que produzirá efeitos a partir da data do protocolo. 

§5º Durante a vigência da Ata, o MUNICÍPIO não está obrigado a realizar contratações dela 
decorrentes, podendo promover licitação específica para atender necessidades futuras, 
assegurando-se à DETENTORA registrada o direito de preferência, em igualdade de condições. 

§6º A Administração somente emitirá solicitações de aquisição se houver prévia disponibilidade de 
crédito orçamentário, nos termos da legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUINTA – A contratação junto à DETENTORA será formalizada pela Secretaria 
demandante mediante a emissão de nota de empenho, contendo quantidades e valores certos e 
determinados, estritamente compatíveis com a necessidade da Administração, sendo vedada a 
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contratação por estimativa ou por demanda genérica. 
 
§1º As Ordens de Compras do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Secretário Municipal responsável e, no caso dos órgãos usuários do Registro de 
Preços, pela respectiva autoridade responsável. 
 
§2° A emissão das Ordens de Compras, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão 
igualmente autorizadas pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Os quantitativos dos objetos solicitados, serão pagos pela dotação 
constante na respectiva Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - O pagamento será depositado na conta bancária da DETENTORA, no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da liquidação da despesa, após a entrega da respectiva 
Nota Fiscal e relatório compilado do serviço prestado, com o devido recebimento e aprovação pelo 
fiscal desta Ata e pelo(a) Gestor(a), conforme o Decreto Municipal nº 13.986/2025.  
 
§1º Para realização do pagamento a DETENTORA deverá enviar os seguintes documentos em 
Arquivo digital (em formato PDF): 
 
a) Comprovante de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e INSS. 
b) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais. 
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais. 
 
§2° Após a conferência da documentação, no prazo de 5 dias, a Fiscal encaminhará o processo 
ao(o) Gestor(a) desta Ata de Registro de Preço. 
 
§3º No ato do pagamento serão processadas as deduções legais, nos termos da legislação que 
regula a matéria, quando couber. 
 
§4º Poderá o MUNICÍPIO compensar multas aplicadas com valores contratados e ainda não 
pagos, podendo, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 
 
§5° Após a realização do ateste provisório da Fiscal, não havendo pendência para pagamento 
apontada no ateste, o Gestor(a) emitirá o recebimento definitivo e encaminhará o processo para 
pagamento. Nada obstante, constatada irregularidade(s) em alguma nota fiscal esta será devolvida 
à DETENTORA para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 
 
§6° Em caso de reapresentação de nota fiscal, o prazo para pagamento contar-se-á da data da 
sua reapresentação. 
 
§7° Em hipótese alguma é permitida a antecipação de pagamento por produtos não entregues ou 
entregues de forma incompleta. 
 
§8° Quando do pagamento da nota fiscal será efetuada a retenção dos valores correspondentes a 
tributos e contribuições sociais, nos termos legais, inclusive o recolhimento do ISSQN sobre o 
valor dos serviços, quando for o caso. Independentemente do percentual de tributo destacado no 
documento fiscal, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
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§9° Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela MUNICÍPIO, a favor da 
DETENTORA às multas que porventura lhe tenham sido aplicadas, após regular processo 
administrativo e desde que a DETENTORA não efetue o pagamento voluntário no prazo ajustado. 
Caso não existam créditos, o valor correspondente à multa será cobrado por meio de Documento 
de Arrecadação de Receitas Municipais - DARM. 
 
§10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a DETENTORA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a MUNICÍPIO. 
 
§11. Serão deduzidos dos créditos da DETENTORA os valores relativos a multas e juros de mora 
de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso. 
 
§12. O não pagamento da multa implica inscrição da DETENTORA na Dívida Ativa do Município. 
 
§13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento desta Ata de Registro de Preços, quando a 
DETENTORA não tenha concorrido de alguma forma, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pelo MUNICÍPIO, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
 

I = (TX)            (6 / 100 ) 
                     365 

00016438 

Percentual da taxa anual = 6% 

 
CLÁUSULA OITAVA – Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
DETENTORA: 
 

a)​ não produziu os resultados pactuados; 
b)​ deixou de entregar os bens contratados, ou os entregou em desacordo com as 

especificações técnicas ou com o padrão mínimo de qualidade exigido; ou 
c)​ deixou de empregar os materiais, insumos ou recursos necessários à entrega, ou os 

utilizou em qualidade ou quantidade inferior à exigida 
 
Parágrafo Único. A aplicação de descontos/glosas em função do descumprimento de critérios de 
qualidade, avaliação de resultados não concorre com a aplicação (concomitante ou não) das 
sanções administrativas previstas nesta Ata de Registro de Preços, inclusive daquelas previstas 
em função do reiterado descumprimento dos critérios de qualidade dos produtos/serviços, sendo 
essa uma prerrogativa do MUNICÍPIO. 
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CLÁUSULA NONA – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos  produtos/serviços, 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas no artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
§1º O MUNICÍPIO, semestralmente, realizará a verificação dos preços praticados no mercado 
para os objetos desta Ata, na forma do artigo 5° do Decreto Municipal 13.264/2023, quando: 
 

a)​ a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
b)​ a cotação do objeto for vinculada à variação cambial e seus índices atingirem percentuais 

superiores a 5%; 
c)​ se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
 
§2º Não ocorrendo a variação prevista nas alíneas “a” e “b” do parágrafo anterior, restará 
dispensada a pesquisa mercadológica. 
 
§3º Não existindo índice setorial relativo aos objetos, nos termos da alínea “a” do parágrafo 
anterior, deverá ser utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA 
 
§4° Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará a DETENTORA para negociarem a redução dos 
preços. Caso a DETENTORA não aceite reduzir seus preços, aos valores praticados pelo 
mercado, será liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
 
§5° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a DETENTORA não 
puder cumprir com o compromisso, o órgão gerenciador poderá aceitar a solicitação de revisão 
dos preços registrados, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento e a partir 
dos motivos e dos comprovantes apresentados pela DETENTORA, com base em nova pesquisa 
de mercado, preservando a economia obtida no procedimento licitatório. 
 

a)​ Após trinta dias da protocolização do requerimento de revisão, sem que o órgão 
gerenciador tenha se manifestado conclusivamente quanto ao requerido, a DETENTORA 
poderá requerer a suspensão da emissão de novos pedidos de entrega de bens ou de 
prestação de serviços. 

b)​ Viabilizada a negociação, o novo valor registrado, que constará também no termo aditivo 
ao contrato dele decorrente, terá efeito retroativo à data do protocolo do pedido. 

 
§6° Uma vez não sendo possível o ajuste entre as partes, caberá ao órgão gerenciador: 
 

a)​ liberar a DETENTORA do compromisso assumido, se confirmada a pertinência da 
motivação apresentada. Caso a motivação apresentada pelo fornecedor não seja acolhida 
pelo MUNICÍPIO, o descumprimento da obrigação de fornecer ensejará a aplicação das 
sanções cabíveis; 

b)​ convocar os demais fornecedores, constantes no cadastro reserva, caso registrados, 
observada a ordem de registro e de classificação, para assegurar igual oportunidade de 
negociação; 

c)​ na hipótese de não haver fornecedores integrando o cadastro reserva, o órgão gerenciador 
promoverá negociações com os licitantes remanescentes da licitação, nos termos previstos 
no artigo 20, §§ 2º e 3º, do Decreto Municipal 13.287/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – São obrigações da DETENTORA: 
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a)​ manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço, compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas e as condições e qualificação exigidas no Edital da licitação; 

b)​ indicar preposto, bem como seu contato telefônico e eletrônico, para representá-la durante 
a execução desta Ata de Registro de Preços; 

c)​ no caso de solicitações extras, atender prontamente ao MUNICÍPIO; 
d)​ executar o objeto em conformidade com as especificações, condições, prazos e locais 

estabelecidos pela fiscalização, assegurando sua adequada qualidade e pleno 
atendimento ao interesse público e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo MUNICÍPIO;  

e)​ fornecer, sempre que solicitado pelo Município, comprovantes de pagamentos de 
empregados e do recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da 
execução desta Ata de Registro de Preço; 

f)​ não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente instrumento, sem prévia 
e expressa anuência do MUNICÍPIO; 

g)​ não caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preço para qualquer operação financeira, 
sem a prévia e expressa anuência do MUNICÍPIO, sob pena de rescisão contratual; 

h)​ manter quadro de pessoal suficiente para atendimento das solicitações, conforme previsto 
neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 
falta ao serviço e demissão de empregado; 

i)​ utilizar pessoal qualificado, identificado, uniformizado, utilizando EPI's conforme determina 
a legislação, se for o caso, com bom comportamento, podendo ser exigida a substituição 
de qualquer empregado cujo comportamento seja julgado impróprio pelo MUNICÍPIO; 

j)​ responder por quaisquer danos pessoais e materiais ocasionados por seus funcionários 
durante a execução desta Ata de Registro de Preços; 

k)​ reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, qualquer dano que venha a surgir 
pelos produtos fornecidos; 

l)​ relatar ao MUNICÍPIO toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução 
desta Ata de Registro de Preço; 

m)​ indenizar o MUNICÍPIO e/ou terceiros em razão de prejuízos ou danos causados pela 
DETENTORA, decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução desta Ata de Registro de 
Preço; 

n)​ responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); e 

o)​ comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a 
data de entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação, sem prejuízo de eventuais penalidades, caso a justificativa 
não seja aceita. 

 
§1° O MUNICÍPIO reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando 
esclarecer quaisquer situações relacionadas ao fornecimento do objeto contratado, sendo 
obrigação da DETENTORA acolhê-las. 
 
​​§2° Para a execução do objeto desta Ata, não será permitida a subcontratação de empresa 
terceirizada, salvo sob expressa anuência do MUNICÍPIO, a qual deverá ser emitida pelo Gestor 
deste instrumento. 
 
§3° A DETENTORA será responsável pelos encargos sociais, taxas, encargos ou tributos, alvarás 
e qualquer outra despesa que vier a incidir sobre o serviço, bem como qualquer responsabilidade 
do vínculo empregatício e obrigações previdenciárias, referentes ao pessoal utilizado, no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal decorrentes do fornecimento de 
qualquer tipo de demanda, devendo atender o disposto na legislação trabalhista e previdenciária. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O MUNICÍPIO obriga-se a: 
 

a)​ fornecer à DETENTORA todas as informações e documentos necessários para o perfeito 
cumprimento do objeto desta Ata; 

b)​ solicitar à DETENTORA, em tempo hábil, as quantidades necessárias para atender às 
suas necessidades; 

c)​ fiscalizar o cumprimento desta Ata, por intermédio dos servidores designados; 
d)​ verificar a conformidade dos produtos fornecidos com as disposições desta Ata de Registro 

de Preço, do Edital da Licitação e da proposta da DETENTORA; 
e)​ efetuar o pagamento à DETENTORA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 

instrumento; e 
f)​ comunicar à DETENTORA a ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

correção por parte desta. 
 
Parágrafo Único. O MUNICÍPIO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
DETENTORA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da DETENTORA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das sanções administrativas: 
 
§1° A DETENTORA comete infração administrativa, quando: 
 

a)​ dar causa à inexecução parcial desta Ata de Registro de Preços; pena: ADVERTÊNCIA, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b)​ dar causa à inexecução parcial desta Ata de Registro de Preços causando grave dano ao 
MUNICÍPIO, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; pena: 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO pelo período de 12 
(doze) meses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

c)​ dar causa à inexecução total desta Ata de Registro de Preços ou, sem motivo justificado, 
ensejar o retardamento da execução dos serviços; pena: IMPEDIMENTO DE LICITAR E 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO pelo período de 18 (dezoito) meses, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d)​ prestar declaração falsa, praticar ato fraudulento, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza durante a execução desta Ata de Registro de Preços; 
pena: DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e)​ praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
pena:DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo período de 60 (sessenta) meses, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 

 
§2° Além das penalidades previstas acima, a DETENTORA ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às demais penalidades referidas no Título IV da Lei n. 
14.133/2021, no que couber, bem como às seguintes sanções: 
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a) ADVERTÊNCIA, em caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou 
a integridade patrimonial ou humana. 
 
b) MULTA, nos seguintes casos: 
​ I - Atraso injustificado na entrega das mercadorias, multa moratória de 0,3% (três 
décimos por cento) do valor total corrigido do contrato, por dia de atraso.; 
​ II - Atraso injustificado na substituição dos produtos recusados pela fiscalização, 
multa moratória de 0,3% por dia de atraso, até o limite de 15%, aplicado sobre o montante 
inadimplido; 
​ III - No caso de inexecução parcial, a multa compensatória aplicada será de até 30% 
sobre o quantitativo contratado e não fornecido; 
​ IV - No caso de inexecução total, a multa compensatória aplicada será de até 30% 
sobre o quantitativo contratado. 
 
§3° Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando: 
 

a)​ a entrega de percentual inferior a 40% do contratado, dentro do horário regular de entrega; 
b)​ houver atraso injustificado, para a entrega das mercadorias, por mais de 24 (vinte quatro) 

horas, ressalvados itens de consumo imediato (lanches prontos) onde o atraso de 5 horas 
prejudique a atividade do CAPS; 

c)​ outras hipóteses previstas neste instrumento e/ou na legislação; 
 
§4° Além das multas previstas nos itens anteriores, o descumprimento das obrigações assumidas 
pela DETENTORA, previstas nesta Ata de Registro de Preços, será punido com penalidades 
proporcionais à gravidade da infração, sem prejuízo de ressarcimento de danos causados ao 
Município e demais sanções previstas em lei. Poderão ser aplicadas multas, conforme graus e 
eventos descritos nas Tabelas 1 e 2 abaixo: 
 
Tabela 1 – Valores das multas por gravidade das infrações: 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 - Leve  0,5% 

2 - Média 1% 

3 - Grave 2% 
 
Tabela 2 – Classificação das infrações por gravidade 
 

ITEM INFRAÇÃO – DESCRIÇÃO GRAU OBSERVAÇÕES 

01 Não indicar preposto ou responsável 
técnico para comunicação com o 
Município 

1 – Leve Dificulta a fiscalização e o 
acompanhamento. 

02 Não manter equipe devidamente 
identificada ou uniformizada, quando 
exigido. 

1 – Leve Afeta a organização, mas sem 
risco direto.  
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ITEM INFRAÇÃO – DESCRIÇÃO GRAU OBSERVAÇÕES 

03 Não substituir profissional solicitado 
pela fiscalização 

2 – Leve Pode comprometer a execução 

04 Não atender às solicitações do 
Município em até 3 dias úteis 

2 – Média Prejudica ajustes operacionais e 
rastreabilidade de entregas 

05 Não entregar relatórios técnicos ou 
de qualidade junto com a nota fiscal 

2 – Média Afeta controle de qualidade e 
monitoramento do fornecimento 

06 Realizar manejo inadequado de 
animais 

3 – Grave Risco à saúde pública e ao 
bem-estar animal 

07 Não fornecer EPI aos empregados 
ou não assegurar seu uso 

3 – Grave Compromete a segurança 
alimentar e a integridade física 
dos trabalhadores 

08 Subcontratar terceiros sem 
autorização expressa do Município 

3 – Grave Pode comprometer controle de 
qualidade, rastreabilidade e 
cumprimento do contrato 

09 Descumprir qualquer obrigação 
prevista nesta Ata de Registro de 
Preços 

3 – Grave Impacto Geral na Execução 

10 Deixar de atender ocorrência 
emergencial dentro do prazo 

3 – Grave Risco direto à saúde pública 

 
§5° Em observância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade previstos no Art. 40 do 
Decreto Municipal nº 13.939/2025, a autoridade poderá, justificadamente, aplicar os percentuais 
de multa sobre o valor da última medição mensal em vez do valor total do contrato, desde que a 
infração não tenha causado dano direto ao erário ou interrupção do serviço. 
 
§6º Caso o somatório de todas as multas aplicadas, ao longo da execução deste instrumento, 
ultrapassar o percentual de 20% sobre seu o valor total, será declarada a inexecução total desta 
Ata de Registro de Preços. 
 
§7º As penalidades de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
§8º A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
§9º Caberá recurso no prazo de 15 dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 dias úteis, 
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encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
§10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
§11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
§12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
§13. Em caso de aplicação da penalidade de multa, a DETENTORA terá o prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, para realizar o pagamento, este não ocorrendo 
a importância será descontada automaticamente dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO, ou 
em não havendo créditos da DETENTORA, o valor será inscrito como dívida ativa. 
 
§14. A contagem do prazo fluirá a partir do primeiro dia útil após o recebimento da notificação, 
excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento, sendo considerado do prorrogado 
até o primeiro dia útil seguinte se seu vencimento ocorrer no sábado, domingo ou feriado, quando 
não houver expediente administrativo no Tribunal ou, ainda, quando o expediente for encerrado 
antes do horário normal de funcionamento. 
 
§15. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
§16. Após a aplicação da penalidade, caso o descumprimento da obrigação persista, o 
MUNICÍPIO poderá proceder a rescisão contratual. 
 
§17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
§18. No caso da penalidade prevista se mostrar desproporcional à gravidade da infração e ao 
prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade competente poderá, de forma 
excepcional e justificadamente, reduzi-la, observando os demais critérios previstos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Desde que devidamente justificada a vantagem desta Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, esta poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador. 
 
§1º As aquisições ou as contratações adicionais de que trata esta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens inicialmente 
registrados. 
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§2º O quantitativo decorrente das adesões a esta Ata de Registro dos Preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item inicialmente registrado, independentemente 
do número de Órgãos não participantes que aderirem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelo 
MUNICÍPIO, de pleno direito, quando: 
 

a)​ a DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b)​ a DETENTORA não cumprir os prazos estabelecidos e a Administração não aceitar sua 

justificativa; 
c)​ a DETENTORA der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente deste registro 

de preços; 
d)​ em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente desta 

Ata; 
e)​ a DETENTORA não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se 

superior àqueles praticados no mercado; 
f)​ por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração; 
g)​ constatação de que a DETENTORA perdeu as condições de habilitação/qualificação 

exigidas na licitação; 
h)​ a DETENTORA realizar a subcontratação dos objetos, quando não, expressamente, 

autorizado pelo MUNICÍPIO; e 
i)​ a DETENTORA seja declarada impedida de licitar e contratar, ou ainda, seja declarada 

inidônea.  
 
§1º A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos itens acima, 
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando os 
comprovantes aos autos que deram origem ao registro de preços. 
 
§2º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
§3º A solicitação da DETENTORA, para cancelamento dos preços registrados, deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – As PARTES observarão os preceitos da Lei nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados – LGPD) para o cumprimento dos fins que se propõe a presente Ata 
de Registro de Preços, comprometendo-se a adotar as medidas técnicas e administrativas 
necessárias visando a proteção dos dados pessoais. 
 
§1º As PARTES estão cientes que os dados pessoais tratados no âmbito da execução do objeto 
desta Ata de Registro de Preços deverão ser utilizados exclusivamente para as atividades 
necessárias a este fim, não podendo ser utilizados para fins alheios ao referido objeto. 
 
§2º As PARTES comprometem-se a atuar, na presente Ata de Registro de Preços, em 
conformidade com os controles de Segurança da Informação mediante esforço razoável e 
adequado à legislação aplicável. 
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§3º Devido às complexidades e particularidades quanto ao tema da LGPD, as PARTES se 
comprometem a participar de procedimentos de “due diligence”/gestão de terceiros para 
demonstrar transparência, segurança, responsabilização e prestação de contas aos titulares de 
dados pessoais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – As PARTES comprometem-se a registrar de forma estruturada 
todas as operações de tratamento de dados, avaliações e relatórios de impacto, inclusive as que 
envolvam atuações por terceiros, efetuadas em razão do objeto da presente Ata de Registro de 
Preços, cujas definições dos agentes de tratamento serão descritas no Registro de Atividade de 
Tratamento (RAT) e no Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – As PARTES se comprometem a manter o mais completo sigilo 
por si, por seus empregados, servidores e prepostos, nos termos da Lei de Acesso à Informação 
(LAI) - Lei nº 12.527/2011 e da LGPD, cujos teores declaram de seu inteiro conhecimento, todos 
os dados, informações e documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, 
compartilhados ou por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter acesso em 
decorrência do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, ficando responsáveis pelas 
consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada, sem prejuízo das penalidades 
aplicáveis nos termos das supracitadas Leis. 
 
Parágrafo Único. As PARTES se comprometem a dar conhecimento aos seus prepostos que 
realizem atividades relacionadas ao objeto contratual, das obrigações acordadas nesta Ata de 
Registro de Preços, garantindo que o acesso somente seja concedido aos que estejam sob a 
obrigação de confidencialidade dos dados pessoais tratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Em caso de subcontratação de qualquer atividade que importe 
tratamento de dados pessoais para o cumprimento do objeto contratual, a PARTE que 
subcontratar informará previamente a outra PARTE, que deverá anuir por escrito. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – As PARTES cooperarão entre si no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares em observância ao art. 18, da LGPD, bem como 
no cumprimento de obrigações judiciais e administrativas, para atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, órgãos de controle administrativo ou da 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), fornecendo informações relevantes 
disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos 
por quaisquer violações de segurança verificadas na execução desta Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Único. Se uma das PARTES receber uma solicitação do Titular relativa a um 
tratamento que não seja de sua responsabilidade, deverá notificar imediatamente a PARTE 
responsável para que adote as providências necessárias para atender a solicitação recebida. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – Integram este instrumento o Edital de Pregão na Forma 
Eletrônica nº 09/2026 seus anexos, em especial o Termo de Referência, e a proposta da 
DETENTORA 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – Fica eleito o Foro da Comarca de Lajeado-RS para as 
questões resultantes desta Ata. 
 

____________________________________ 
​​ Gláucia Schumacher 

MUNICÍPIO 

____________________________________ 
……………………………... 

DETENTORA 
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	Periodicidade, prazos de resposta e Definição das Áreas de Atuação 
	Metodologias e Normas Técnicas 
	Os materiais mínimos a serem providos incluem: 
	●​Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); 
	●​Equipamentos e ferramentas específicas para captura e manejo; 
	●​Insumos e materiais de consumo necessários às atividades; 
	●​Meios de apoio operacional e logístico para execução em campo. 
	​7.1. Os serviços serão acionados exclusivamente pelo setor de Vigilância Ambiental da Secretaria Municipal da Saúde (SESA), mediante demanda formalizada. É vedada a execução de atividades por iniciativa própria da contratada ou em decorrência de solicitações diretas de cidadãos, empresas ou quaisquer terceiros. 
	​7.2. A execução ocorrerá, de segunda a sexta-feira, em período diurno e noturno, podendo ser estendida, em caráter excepcional, aos sábados, mediante justificativa da Vigilância Ambiental.O cumprimento da jornada deverá observar os intervalos, pausas e demais direitos trabalhistas previstos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 
	​7.3. Escorpiões: a contratada deverá executar buscas noturnas em bueiros, galerias e áreas classificadas como críticas pela Vigilância Ambiental; realizar inspeções intra e peridomiciliares em imóveis públicos e privados; proceder à captura mecânica mediante instrumentos adequados; promover o acondicionamento seguro e transporte de espécimes para identificação, conforme protocolos. Orientar os moradores ou responsáveis quanto às medidas preventivas. 
	​7.4. Morcegos: a contratada deverá realizar avaliação in loco, proceder à captura com equipamentos apropriados, assegurar contenção e transporte adequados para posterior encaminhamento dos espécimes suspeitos de infecção para análise laboratorial de raiva (procedimento realizado pela Vigilância Ambiental).  
	a) A captura de morcegos restringe-se a indivíduos isolados em situações atípicas em meio urbano, tais como: (i) animais mortos encontrados em áreas domiciliares ou próximas a habitações humanas; (ii) animais debilitados, caídos ou incapazes de voar; e (iii) morcegos ativos durante o dia em ambientes domiciliares, conduta anormal para a espécie. 
	​7.6. A programação das ações será definida considerando a sazonalidade e o cenário epidemiológico, sob orientação da Vigilância Ambiental em Saúde, seguindo o cronograma previamente estabelecido. Este cronograma poderá ser ajustado em razão de condições climáticas adversas (como chuvas, ventos fortes ou neblina), mediante comunicação prévia da contratada à fiscalização. 
	​7.7. Os atendimentos emergenciais, não programados, deverão ser realizados em até 24 (vinte e quatro) horas após a formalização da solicitação. Quando a demanda for registrada em véspera de finais de semana ou feriados, o atendimento deverá ocorrer no primeiro dia útil subsequente. 
	​7.8 Definição dos locais de intervenção é de competência exclusiva da Vigilância em Saúde Ambiental da SESA, o qual será realizado com base em: (i) registros de ocorrências oficiais; (ii) notificações de munícipes; (iii) critérios técnicos de risco epidemiológico. 
	​7.9 Os serviços deverão ser executados em estrita observância às metodologias e protocolos do Ministério da Saúde, da Secretaria Estadual da Saúde/RS e de órgãos normativos correlatos, observadas também as normas técnicas e protocolos vigentes nas esferas federal, estadual e municipal. 
	​7.10 Todos os procedimentos deverão resguardar a segurança dos trabalhadores, da população e dos animais envolvidos, em estrita observância aos princípios de biossegurança, saúde do trabalhador e bem-estar animal, nos termos da legislação vigente. 
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